
PORTARIA Nº    186  DE   25    DE         JULHO          DE, 2018 

  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - 

DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de 

setembro de 2016, alterada pela Resolução CONTRAN nº 736, de 5 de julho de 2018, 

estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a 

arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, nos termos do inciso VIII do art. 12 do 

CTB; 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria DENATRAN nº 149, de 12 de 

julho de 2018, que estabelece e normatiza os procedimentos para a arrecadação das 

multas e demais débitos relacionados a veículos e o repasse dos valores arrecadados, 

para dispor sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de crédito e débito; 

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº 

80000.020990/2018-79, 

RESOLVE: 
Art. 1º Credenciar, por 60 (sessenta) meses, a contar da publicação desta Portaria, 

a empresa ZIGNET SOLUÇÕES DE PAGAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

06.540.857/0001-80, localizada na Alameda Araguaia, nº 2.190, Bloco 01, 5º andar, 

Conjunto 511, Torre 1, Sítio Tamboré/Jubran, Alphaville Industrial, Barueri, São Paulo 

- SP, CEP: 06.455-000, para exercer a atividade de FACILITADORA, de acordo com o 

§4º do art. 25-A da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, para atuar 

junto aos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito para viabilizar 

o pagamento de multas de trânsito e demais débitos relativos ao veículo com cartões de 

débito ou crédito 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA 
Diretor 

https://sei.cidades.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1582548&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000030&infra_hash=6766932771f46e81f4f634940f0f0965a2512c90bd36c73f13c070133fd08011

